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Mais ameaças a' estabilizaça Dt,z- t 

A estabilização 
da economia 
brasileira, de- 

pois de longos anos de 
inflação, vai se consoli-
dando. A perspectiva 
para os próximos me-
ses, mesmo após o rea-
juste dos preços públi-
cos, permanece muito 
favorável. Não existem 
pressões generalizadas 
e as projeções para 
1996 indicam a possi-
bilidade de taxa anual 
abaixo de 15%, princi-
palmente se os preços 
agrícolas e o cãmbio 
continuarem contri-
buindo para a estabili-
zação. 

Mas existem algumas ameaças. 
Temos um déficit público em 1995, 
apesar do excepcional crescimento 
da arrecadação e do Fundo Social 
de Emergência (FSE), e incerteza 
quanto aos resultados em 1996, da-
do o crescimento das despesas. Te-
mos também um início de reindexa-
ção salarial, a partir da decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho 
(TK1/SP) em relação aos metalúr-
gicos da Capital. Ambos represen-
tam potenciais desequilíbrios às po-
líticas macroeconômicas da estabi-
lização. É neste contexto que a deci-
são do Cade, impedindo a compra 
da Siderúrgica Pains pelo Grupo 
Gerdau, além de outras decisões na 
mesma linha, acrescenta mais uma 
ameaça à estabilização. 

Por que uma decisão impedindo 
a compra de uma empresa por ou-
tra pode ser considerada uma 
ameaça à estabilização? A resposta 

é simples. A consolida-
ção da estabilidade dos 
preços no Brasil tem 
de ser acompanhada 
por crescimento e au-
mento no nível de em-
prego, de modo a per-
mitir resgatar a enor-
me dívida social do 
País. Mas a estabilida-
de também depende 
da política ,de- abertura 
comercial e da ãncora 
cambial. E para tanto a 
indústria brasileira 
tem de se reestruturar, 
ganhar maior eficiên-
cia e adaptar-se a uma 
economia mundial glo-
balizada. Compras e 

fusões de empresas (não apenas no 
setor bancário) são fundamentais 
para alcançar estes objetivos. 

A legislação de defesa da concor-
rência (lei antitruste) é um instru-
mento necessário para evitar a pos-
sibilidade do uso abusivo do poder 
de mercado, em setores não concor-
renciais e pouco sensíveis à concor-
rência externa. No Brasil a história 
do Cade, órgão responsável pela 
aplicação da legislação antitruste, é 
uma história de fracassos. Criada 
em 1962, sua atuação ao longo de 
muitos anos foi inócua, principal-
mente por não encontrar apoio nas 
políticas económicas vigentes, além 
de utilizar-se de uma sistemática 
processual extremamente comple-
xa. Sua necessária atuação acabou 
sendo parcialmente substituída de 
modo incorreto pelo controle de 
preços do CIP, num contexto de 
uma economia fechada com forte 
intervenção governamental. Todos 

sabemos que o controle de preços 
não conseguiu evitar a aceleração 
da inflação. Ao contrário, contribui 
para aumentar o grau de indexação 
na economia. 

O Plano Real tem entre os seus 
inúmeros méritos o de não adotar 
(a não ser nos preços públicos) a 
intervenção direta nos preços, e pe- 
la primeira vez temos uma estabili-
zação durádoura. Em 1994, como 
um instrumento complementar ao 
processo de estabilização, o governo 
propõs e o Congresso, após algumas 
modificações, aprovou a Lei n° 
8.884/94, modernizando a legisla-
ção de defesa da concorrência. Este 
tipo de legislação existe em todos 
os países do primeiro mundo. Nos 
EUA desde o século passado. 

Há duas ênfases principais na 
análise das questões relativas à de-
fesa da concorrência: Estrutura-
/concentração (nível de participa-
ção no mercado) ou conduta (for-
ma de atuação no mercado). De um 
modo geral, a legislação norte-ame-
ricana, principalmente no passado, 
enfatizava muito a concentração, 
enquanto, em grande parte da Eu-
ropa, a preocupação maior era com 
a conduta. No Brasil a legislação 
atual enfatiza ambas questões, mas 
o Cade parece só se preocupar com 
a concentração. É aí que surge a 
ameaça à estabilização. 

A teoria económica é clara em re-
lação aos malefícios dos preços de 
monopólio. Eles são ineficientes. 
Como eficiência é economicamente 
importante, deve-se coibir a concen-
tração de mercado. Mas o que é, no 
mundo atual, um mercado concen-
trado em setores sujeitos à concor-
rência externa? Seguramente não 

os cerca de 45% de particip‘aO do 
Grupo Gerdau no setor de açosirkl-
planos comuns (aliás a compra da 
Pains acrescentou apenas cerca de 
49(, à participação do grupo), setor 
totalmente sujeito à concorrêncià-
externa. 

Em muitos setores a estrutura 
não apenas pode, mas deve ser con 
centrada, por razões de escala de 
produção, tecnológicas ou geren-
ciais, podendo a concentração, áo 
contrário, gerar beneficios em ter-
mos de qualidade, preço e, no caso 
atual do Brasil pós-Real, capacida-
de de competição internacional. As-
sim, o que deveria ser a preocupa-
ção do Cade não é o grau de concen-
tração, mas sim uma eventual con-
duta futura dos preços neste e em 
outros mercados concentrados. Pa-
ra tanto a Lei 8.884/94 criou inclu-
sive um mecanismo de "compromis-
so de desempenho", com metas 
quantitativas a serem cumpridas de 
modo a evitar que a necessária 
maior concentração em determina-
dos mercados possa representar re-
dução da produção e/ou aumentos 
injustificados de preços. 

O atual Cade, ao interpretar a le-
gislação, parece não querer se preo-
cupar com as questões de conduta, 
estas sim relevantes, inclusive para 
a estabilização da economia. Se 
continuar nesta linha o Cade apesar 
de renovado corre o risco de seguir 
a tradição anterior — não servir pa-
ra nada, a não ser atrapalhar a polí-
tica económica, devendo de fato ter 
suas decisões desconsideradas pelo 
governo. 
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